
Prefeitura Municipal de Birigui 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 993/2025 em 4 de setembro de 2025. 

ASSUNTO: Ref/ Requerimento n°231/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 509/2025, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 231/2025, de autoria do 

Vereador Benedito Dafé Gonçalves Filho. Referida propositura requisita informações e 

providências quanto ao Restaurante Popular Ari Alves, segundo quesitos nela formulados. 

Em atenção ao solicitado, encaminhamos, em anexo, cópia 

do Memorando DESAN n° 188/2025 expedido pela Secretária Municipal de Assistência 

Social e Diretora de Segurança Alimentar. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e 

aos Nobres Vereadores os protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

SAMANTA PAU 

A Sua Excelência, o Senhor 
REGINALDO FERNANDO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI 
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Memorando DESAN n° 188/2025 

Birigui, 27 de agosto de 2025. 

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 231/2025 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BIRIGUI 

Excelentíssima Senhora 

Em resposta ao requerimento n° 231/2025 encaminhado pela Câmara Municipal de 

Birigui informamos Vossa Excelência que no momento aguardamos recursos extraordinários 

ao orçamento anual da Secretaria Municipal de Assistência Social para iniciar as obras de 

adequação de reforma da cobertura do Restaurante Popular de Birigui, estimada pela Secretaria 

Municipal de Obras em R$ 521.034,95. 

Esclarecemos também que a equipe do Restaurante Popular de Birigui é responsável 

pela elaboração de 200 refeições/dia destinadas aos serviços sociais e aos reeducandos do 

Centro de Ressocialização de Birigui que prestam serviços no município. Não sendo possível o 

atendimento a população devido a interdição pela Defesa Civil da área de refeitório e entrada 

do prédio. 

A elaboração das refeições em espaços como o Fundo Social de Solidariedade e a 

Cozinha Cravo e Canela deu-se provisoriamente, devido ao roubo da entrada de energia do 

prédio do Restaurante Popular e a necessidade de deslocamento da equipe até a licitação do 

material e a recuperação da energia elétrica deste local. 

Com o intuito de reativar as atividades do local a Administração Municipal, 

representada pela Prefeita contando com a presença dos Vereadores: José Avanço e Everaldo 

Roque Santelli e do Deputado Estadual Rogério Santos participaram de reunião realizada na 

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social para tratar do pedido de implantação do 

Programa Bom Prato em Birigui. 
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Esclarecemos também que já foram tomadas as medidas necessárias para evitar furtos 

e danos ao prédio, ou seja, foram instalados alarme e sensores nas portas e janelas do prédio e 

reforçada a iluminação do local. 

Sendo o que tínhamos a informar colocamo-nos a disposição caso sejam necessários 

demais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Sonia Regina Albani 
Secretária de Assistência Social 

A Excelentíssima Senhora 
SAMANTA PAULA ALBANI BORINI 
Prefeita de Birigui 

Regina Aparecida Biancolin 
Depto. de Segurança Alimentar 
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